
 
 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N° 88, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade 
Federal do Pampa, de acordo com a proposta constante no Processo nº 
23100.001751/2014-24 e em consonância com os artigos 16 do Estatuto, 12 do 
Regimento Geral da Universidade e 50 da Resolução 33/2011, 
 

 
RESOLVE “ad referendum”:  
 
 
ALTERAR o ANEXO I DA RESOLUÇÃO 77/2014, que aprova o EDITAL 

Nº 02/2014 DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DO CONSELHO 
CURADOR (CONCUR), e REVOGAR a RESOLUÇÃO 86/2014, que altera o 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO 77/2014. 

 
 
 

ULRIKA ARNS 
Reitora 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA 

 

31/10  Publicação do Edital 

03/11 a 21/11 Período de inscrições dos candidatos 

24/11 Divulgação da homologação prévia dos inscritos 

24/11 a 26/11 Período para interposição de recursos à Comissão Eleitoral 

27/11 a 28/11 Análise e divulgação dos recursos pela Comissão Eleitoral 

27/11 Divulgação da lista de votantes 

28/11 Divulgação final da homologação dos inscritos 

01/12 Período de recursos para a lista de votantes 

01/12 Homologação final e publicação da lista de votantes 

01/12 Início do período de campanha eleitoral e divulgação das propostas 

dos candidatos, via e-mail, aos conselheiros 

10/12 
Término da campanha eleitoral 

Data limite para indicação do membro externo 

11/12 
Eleição em Sessão Especial do CONSUNI 

Apuração e divulgação dos resultados 

12/12 a 15/12 Período para recursos 

16/12 a 19/12 Análise e divulgação dos recursos 

23/12 Divulgação do resultado final e entrega à Secretaria do CONSUNI 

2015 
Homologação pelo plenário do CONSUNI na 1ª Reunião Ordinária 

do ano 

2015 Posse dos novos conselheiros 

 

 

 

 


